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NORMAS PROCESSUAIS. EMBARGOS DE DECLARACAO.
DRAWBACK. DECADENCIA. A Camara Superior de Recursos Fiscais
pacificou o entendimento que a contagem do prazo decadencial no Drawback
inadimplido ¢ regulada pelo art. 173, inciso I, do CTN (Acoérdao n° 9303-
00.147), inclusive aplicavel o entendimento pacificado no Superior Tribunal
de Justica (REsp 973733/SC) segundo o qual, ndo havendo antecipac¢do do
pagamento nos tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, o prazo
decadencial ¢ deslocado para o art. 173, inciso I, do CTN.

EMBARGOS PROVIDOS PARA SUPRIR A OBSCURIDADE

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, acolher dar
provimento aos Embargos de Declaragao, nos termos do voto do Relator.

Henrique Pinheiro Torres - Presidente.

Luiz Roberto Domingo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira
Machado, Valdete Aparecida Marinheiro, Rodrigo Mineiro Fernandes (Suplente), Leonardo
Mussi da Silva (Suplente), Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres.
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 NORMAS PROCESSUAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DRAWBACK. DECADÊNCIA. A Câmara Superior de Recursos Fiscais pacificou o entendimento que a contagem do prazo decadencial no Drawback inadimplido é regulada pelo art. 173, inciso I, do CTN (Acórdão n° 9303-00.147), inclusive aplicável o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça (REsp 973733/SC) segundo o qual, não havendo antecipação do pagamento nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo decadencial é deslocado para o art. 173, inciso I, do CTN.
 EMBARGOS PROVIDOS PARA SUPRIR A OBSCURIDADE
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, acolher dar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator.
 
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente. 
 
 Luiz Roberto Domingo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Valdete Aparecida Marinheiro, Rodrigo Mineiro Fernandes (Suplente), Leonardo Mussi da Silva (Suplente), Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres.
 
  Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Contribuinte no qual aduz que o Relator , ao tratar da decadência, não fundamentou as razões para aplicação do prazo decadencial com base no art, 173, inciso I do CTN, limitando-se ao que segue:
"Inicialmente, no que concerne A ocorrência da decadência, sem maior embargos de argumentação e em que pese meu entendimento contrário da questão, tem sido pacifico neste Conselho, em especial a Câmara Superior de Recursos Fiscais que o termo "a quo" do prazo decadencial em caso de drawback deve ser contado a partir do primeiro dia útil ao ano seguinte da data do recebimento do relatório de comprovação de drawback, aplicando-se ao caso o artigo 173, inciso I, do CTN (...) em face da impossibilidade de ser aferido o adimplemento do compromisso vinculado ao regime aduaneiro especial antes de esgotado o prazo concedido no ato administrativo de outorga do beneficio".
Aduz que, desta forma, resta omisso o acórdão, requerendo seja aplicado ao caso o art. 150, § 4o, do CTN, por tratar-se de lançamento por homologação.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Roberto Domingo
Conheço do Recurso por atender aos requisitos de admissibilidade.
Cabe razão à Recorrente quando aduz que o Acórdão não explicitou os fundamentos para deslocar o prazo decadencial do art. 150, §4o, para o art. 173, inciso I, do CTN.
Ocorre que, a par de minha opinião pessoal, a questão da decadência nos casos de descumprimento de DRAWBACK já foi pacificado pela CSRF e no âmbito do STJ.
No Acórdão n° 9303-00.147, de 11 de agosto de 2009, cujo voto condutor foi do Ilustre Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, colho os fundamentos da aplicação do regime jurídico da decadência com base no art. 173, inciso I:
�A primeira questão que se apresenta a debate diz respeito à decadência para lançamento do crédito tributário quando o sujeito passivo encontra-se ao abrigo de regime aduaneiro especial em que o lançamento fiscal não pode ser feito enquanto durar o RAE. Aqui, não se pode falar em homologação de pagamentos ou de atos preparatórios efetuados pelo sujeito passivo, pois, na vigência do regime, não há lançamento ou atos preparatórios a serem praticados. Desta feita, o § 4° do art. 150 não se aplica ao caso em discussão, o qual é regido pelo disposto no inciso I do artigo 173 do CTN, ou seja, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento já poderia haver sido efetuado. 
De outro lado, tem-se que, nas hipóteses de drawback, modalidade suspensão, o lançamento não pode ser efetuado na data da importação vinculada ao ato concessório, em virtude da suspensão, mas, tão-somente, a partir do momento em que se encerra o regime, posto que, até essa data, o sujeito passivo poderia adimplir as condições, e, com isso, resolver a pertinente obrigação tributária. Já no caso de drawback isenção, o prazo da Fazenda tem início a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao do registro da Declaração de Importação.
Assim, como os registros das declarações de importação ocorreram nos dias 29 (DIs n° 9703433456, 9703432719 e 9703433170) e 30 de abril (DIs n° 9703486827, 9703487130 e 9703492070) e 2 de maio de 1997 (Dl n° 9703506500), fl. 293, o termo inicial da decadência é 1° de janeiro de 1998 e o final, 1° de janeiro de 2003. Compulsando-se os autos, verifica-se que a ciência do lançamento foi dada em 20 de dezembro de 2002, portanto, antes de exaurido o prazo decadencial.
Esclareça-se, por oportuno, que a exigência do tributo ora em comento refere-se a fatos geradores ocorridos quando da entrada no território aduaneiro das mercadorias estrangeiras acobertadas pelas DIs listadas no parágrafo precedente, que foram registradas nas datas anotadas linhas acima. As importações foram realizadas sob o regime de drawback, modalidade isenção. Não se está aqui tratando das importações de mercadorias desembaraçadas com pagamentos de tributos e que, supostamente, foram utilizadas na fabricação de produtos que vieram a ser exportados pela reclamante, e, por conseguinte, habilitaram a reclamante a pleitear o ato concessório do aludido drawback isenção. Assim, não se pode pretender, como o fez a reclamante, que o termo inicial da decadência seja contado da data do registro das Dls das mercadorias desembaraçadas com tributação normal, posto que os tributos que se está exigindo nestes autos não são os incidentes nessas importações mais remotas (realizadas com pagamento dos impostos aduaneiros), mas sim, nas mais recentes (desembaraçadas com isenção).
Inobstante, o STJ já pacificou o entendimento acerca da contagem do prazo decadencial, quando o contribuinte não antecipa o pagamento, como é o caso:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)
e
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INADIMPLEMENTO DO REGIME DE DRAWBACK, MODALIDADE SUSPENSÃO. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO.
NÃO-OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. OMISSÃO QUANTO À PRESCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. Não há omissão deste Tribunal Superior quanto à verificação da ocorrência de prescrição para a cobrança do crédito tributário se, ao interpor o recurso especial, o contribuinte limita-se a indicar violação e interpretação divergente do art. 173, I, do CTN (que estabelece o prazo decadencial para a Fazenda Pública constituir o crédito), requerendo, ao final, o conhecimento e provimento do recurso "a fim de que seja reconhecida a decadência".
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 658.404/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 198)
Diante do exposto, dou provimento aos Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para ratificar o Acórdão recorrido e suprir a obscuridade acerca do fundamento para aplicação do art. 173, inciso I, do CNT, na apreciação da decadência.

Luiz Roberto Domingo � Relator

 
 



Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaragdao opostos pela Contribuinte no qual aduz
que o Relator , ao tratar da decadéncia, ndo fundamentou as razdes para aplicagdo do prazo
decadencial com base no art, 173, inciso [ do CTN, limitando-se ao que segue:

"Inicialmente, no que concerne A ocorréncia da decadéncia, sem
maior embargos de argumentagdo e em que pese meu
entendimento contrario da questdo, tem sido pacifico neste
Conselho, em especial a Camara Superior de Recursos Fiscais
que o termo "a quo" do prazo decadencial em caso de drawback
deve ser contado a partir do primeiro dia util ao ano seguinte da
data do recebimento do relatorio de comprovagao de drawback,
aplicando-se ao caso o artigo 173, inciso I, do CTN (...) em face
da impossibilidade de ser aferido o adimplemento do
compromisso vinculado ao regime aduaneiro especial antes de
esgotado o prazo concedido no ato administrativo de outorga do
beneficio”.

Aduz que, desta forma, resta omisso o acorddo, requerendo seja aplicado ao
caso o art. 150, § 4°, do CTN, por tratar-se de langamento por homologagéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luiz Roberto Domingo
Conheco do Recurso por atender aos requisitos de admissibilidade.

Cabe razdo a Recorrente quando aduz que o Acérdao ndo explicitou os
fundamentos para deslocar o prazo decadencial do art. 150, §4°, para o art. 173, inciso I, do
CTN.

Ocorre que, a par de minha opinido pessoal, a questdo da decadéncia nos
casos de descumprimento de DRAWBACK ja foi pacificado pela CSRF e no ambito do ST1J.

No Acoérdao n® 9303-00.147, de 11 de agosto de 2009, cujo voto condutor foi do
Ilustre Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, colho os fundamentos da aplicagdo do regime juridico da
decadéncia com base no art. 173, inciso I:

“A primeira questdo que se apresenta a debate diz respeito a decadéncia para
langamento do crédito tributario quando o sujeito passivo encontra-se ao abrigo de
regime aduaneiro especial em que o langamento fiscal ndo pode ser feito enquanto
durar o RAE. Aqui, ndo se pode falar em homologagdo de pagamentos ou de atos
preparatorios efetuados pelo sujeito passivo, pois, na vigéncia do regime, ndo ha
langamento ou atos preparatdrios a serem praticados. Desta feita, o § 4° do art. 150
ndo se aplica ao caso em discussdo, o qual ¢ regido pelo disposto no inciso I do
artigo 173 do CTN, ou seja, o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento ja poderia haver sido efetuado.
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De outro lado, tem-se que, nas hipoteses de drawback, modalidade suspensio,
o langamento ndo pode ser efetuado na data da importacdo vinculada ao ato
concessorio, em virtude da suspensdo, mas, tdo-somente, a partir do momento em
que se encerra o regime, posto que, até essa data, o sujeito passivo poderia adimplir
as condicdes, e, com isso, resolver a pertinente obrigagdo tributaria. Ja no caso de
drawback isencdo, o prazo da Fazenda tem inicio a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte ao do registro da Declaragdo de Importagao.

Assim, como os registros das declaragoes de importagdo ocorreram nos dias
29 (DIs n° 9703433456, 9703432719 e 9703433170) e 30 de abril (DIs n°
9703486827, 9703487130 e 9703492070) e 2 de maio de 1997 (DI n° 9703506500),
fl. 293, o termo inicial da decadéncia ¢ 1° de janeiro de 1998 e o final, 1° de janeiro
de 2003. Compulsando-se os autos, verifica-se que a ciéncia do langamento foi dada
em 20 de dezembro de 2002, portanto, antes de exaurido o prazo decadencial.

Esclareca-se, por oportuno, que a exigéncia do tributo ora em comento refere-
se a fatos geradores ocorridos quando da entrada no territorio aduaneciro das
mercadorias estrangeiras acobertadas pelas DIs listadas no paragrafo precedente, que
foram registradas nas datas anotadas linhas acima. As importacdes foram realizadas
sob o regime de drawback, modalidade isengdo. Ndo se estd aqui tratando das
importagdes de mercadorias desembaragadas com pagamentos de tributos e que,
supostamente, foram utilizadas na fabricacdo de produtos que vieram a ser
exportados pela reclamante, e, por conseguinte, habilitaram a reclamante a pleitear o
ato concessorio do aludido drawback isengdo. Assim, ndo se pode pretender, como o
fez a reclamante, que o termo inicial da decadéncia seja contado da data do registro
das DIs das mercadorias desembaracadas com tributagdo normal, posto que os
tributos que se esta exigindo nestes autos ndo sdo os incidentes nessas importagdes
mais remotas (realizadas com pagamento dos impostos aduaneiros), mas sim, nas
mais recentes (desembaragadas com isengao).

Inobstante, o STJ ja pacificou o entendimento acerca da contagem do prazo

decadencial, quando o contribuinte nao antecipa o pagamento, como ¢ o caso:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.  INEXISTENCIA DE  PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,



julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadincia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagcdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo gqiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto  Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo; (ii) a obrigag¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO,
Jjulgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)

(&

EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO ESPECIAL.
INADIMPLEMENTO DO REGIME DE DRAWBACK,
MODALIDADE ~ SUSPENSAO. DESNECESSIDADE  DE
LANCAMENTO.
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NAO-OCORRENCIA DA DECADENCIA. OMISSAO QUANTO
A PRESCRICAO.

INEXISTENCIA. REJEICAO DOS EMBARGOS.

I. Ndo ha omissdo deste Tribunal Superior quanto a verifica¢do
da ocorréncia de prescricio para a cobranga do crédito
tributario se, ao interpor o recurso especial, o contribuinte
limita-se a indicar violagdo e interpretagdo divergente do art.
173, I, do CTN (que estabelece o prazo decadencial para a
Fazenda Publica constituir o crédito), requerendo, ao final, o
conhecimento e provimento do recurso "a fim de que seja
reconhecida a decadéncia".

2. Embargos de declaragdo rejeitados.

(EDcl no REsp 658.404/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 13/03/2006, p.
198)

Diante do exposto, dou provimento aos Embargos de Declaracdo, sem efeitos
infringentes, para ratificar o Acordao recorrido e suprir a obscuridade acerca do fundamento
para aplicacdo do art. 173, inciso I, do CNT, na apreciagdo da decadéncia.

Luiz Roberto Domingo — Relator



